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(DO SR.JOS~ CARLOS COUTINHO) 

Acrescenta parágrmo 49 ao artigo 71 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
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PROJETO DE LEI Nº 2:3q-g DE 1991 

DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS COUT I NHO 

Acrescenta ~~o art~ l da 

Consolidação das Leis do Traba 

lho. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 1º - O art . 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5 . 452 , d e 

maio de 1943 , passa a viger acrescido do seguinte 

§ 4º : 

Ii Art. 7 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º . Quando o intervalo para repouso e alime nta 

ção , pr e visto neste artigo , não for concedido pe 

lo empregador , este ficará obrigado a remun e rar 

o per íodo corre spondente como 1:.rabalho suplementar, 

na forma do § 1º do art . 59 desta Consolidação . " 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário. 

GER 20. 01. 0050 .5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Preceitua o art . 71 da Co nsol i dação das Le is do 

Trabalho , contí nuo , cUJa duração e xceda de s e is horas 

obr i gatório um inte rvalo para repouso e alime ntação 

mínimo uma hora . 

d e 

, , e 

no 

Todav i a , inexiste sa nsão e spec í fica para a inob 

se r vância dessa disposição , o que configura autê ntico conVl 

t e a muitas empr e sas para v lolarem e sse d i r e ito dos traba 

lhadore s . 

Por tal razão , e para que e ssa in f ringência não 

fique impune , pre con l zamos , ne sta propos i ção, que a fa lta 

d e conce ssão de inte rvalo l mpl i cará no pagame nto d e p e ríodo 

e qui val e nte a hora e xtra . 

Em s e tratando de medida d e justiça , e spe ramo s s u a 

acolhida ne sta Casa . 

1 99 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ 

. . 

DECAETO-LEI N' 5.52 - DE 1.' DE MAIO DE 1943 (1) 

Aprova a COTl, c-: :::.::.çd o 0 ::' 5 Lt!l, d o 1 r aba /h ,l 

O Presidente d a Repubi:c2 .. '.S.2.~ ci o d 3 a: ~ 1:Julção que lhe cemfe re o ar! . 18\1 O ~ 
ConstllUlÇ2.o .' decre ta : 

• CApítulo 11 
DA DURAÇAO 00 TRABALHO 

SI ;iQ 11 
Da jonuu;l.n de trabalho 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser 'acrescida de horas suple­mentares, em número não excedente de duas, mediante acordo escrito entre em­pregador e empregado, ou mediante convenção coletiva de trabalho. 
§ 1.' Do acordo ou convenção coleti>"R de trabalho deverá constar . obrigato­riamente. a importânClB da remuneração da hora suplementar, que será , pelo menos, 2O e" (vinte por cento ) supenor à da hora normal. 

- .. . .... . 

Seção 111 

Dol período! de de!canso 

Ar: . 7: Em qualquer trabill,o contlnuú. cu.;a du ração exceda de se15 ho ras , é obn.,cra: c r.a a concessão de um inter"",l:) para repouso ou allrnemação. (' a ual será . no C".!!llITIO . de uma hora e . salvo aco rdo es~ri to ou convenção coletn-;:. ' em contnmo. não poderá exceder de duas horas . 
§ 1.' Xão excedendo de se15 horas o trabalho será , entretanto, obnga:orio um intervalo de quinze minutos quando a duração '.1ltrapassar quatro horas . 
§ 2: Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho . 
§ 3.' O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser roouzldo por ato do Ministro do Trabalho. quando, ouvida a Secretarul de Segu· rança e Medicina do Trabalho (SSMTl, se veri!icar que o estabelecimento atende integTal.mente às exigências concernentes à organização dos refeitórios e quando 06 re5pecu.os empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas sup}emeotares . 

• • _ , '. , 1 .... _ __ . , - ••• • ••• • _ _ _ • _ _ __ . ...... _ •• _ _ · · _.· _·· __ ···. _r ·-""~··_··_ ...... .. -. -..... -.-- -. . - -.. .... .. ..... . . .. .. .. .. . 
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, CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 .398-A , DE 1991 

(do Sr. José Carlos Coutinho) 

Acrescenta parágrafo 4º ao artigo 71 da Consolidação das ~. 

do Trabalho. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co; e de Consti tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - .Ar.t. 

24, 11) 

, 
S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico: 

- termo de recebimento de eme ndas 

- parecer do Relator 

- emenda apresentada pelo Relator 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.398, DE 1991 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 71 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO pO 
BLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) -

- AR T . 2 4, I I ) . 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passa a viger acrescido do seguinte 

§ 4º: 

" Art _ 7 1 ........................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º . Quando o intervalo para repouso e alimenta 

ção, previsto neste artigo, não for concedido pe 

lo empregador, este ficará obrigado a remunerar 

o per íodo correspondente como 1:.rabalho suplementar, 

na forma do § 1º do art. 59 desta Consolidação." 
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Art. 2º - Esta lei entra em vIgor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Preceitua o art. 71 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, contínuo, cUJa duração exceda de seis horas , , 
e 

obrigatório um intervalo para repouso e alimentação 

mínimo uma hora. 

de no 

Todavia, inexiste sansão específica para a inob 

servância dessa disposição, o que configura autêntico conVI 

te a muitas empresas para vIolarem esse direi to dos traba 

lhadores. 

Por tal razão, e para que essa infringência não 

fique impune, preconIzamos, nesta proposição, que a falta 

de concessão de intervalo implicará no pagamento de período 

equivalente a hora extra. 

Em se tratando de medida de justiça, esperamos sua 

acolhida nesta Casa. 

Sala das Sessões em, / d e ," ~ I , d e 1991 
/ , 

, 
/ 

Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO 
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DECRET()..LEI N' 5.52 - DE 1: DE MAIO DE 1943 (') 

Aprova a Consc<:::::çé o d~ s Leu do 1 raba/h ,' 

O Presidente da Repub i:cG '.;52..'1d o d3 a: ~I :Julçã o que lhe Cl) n~e re o art . 18\' a ;: 
ConstllWçaO: decreta : 

Cepitulo 11 

D.1,. DURAÇAO 00 TRABALHO 

-- ~ . . - _ ... . . . . - ...... _ .... ....... . 

S.çiQ 1\ 

Da jornad.a de trabalho 

- - .. - . . . . . - . . . . 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser 'acrescida de horas suple­
mentares, em número não excedente de duas, mediante acordo escrito entre em· 
pregador e empregada, ou mediante convenção coletiva de trabalho . 

§ 1.. Do acordo ou convenção coletiva de trabalho deverá constar . obrigato­
riamente. a importáDca da remuneração da hora suplementar. que será . pelo 
menos, 2O C" (vinte por cento, superior a da hora normal 

...... . .. 

Seçãn 111 

Dru periodoJ de descan.so 

Ar:. . Em qualquer tr ao ill.o contlnuú. cu.' a duração excroa de seLS ho ras . 
é obnga: c na a concessão de UIT: m ter"alo pam repouso ou alunentaçâo . C' qua l 
será . no r:-l:!llI110 . de urna hora e. salvo acordo es::rito ou convenção coletl\' :; em 
contra n o. não poderá exceder de duas horas . 

§ 1.' :\ão excedendo de seLS horas o trabalho será , entretanto . obn ga. :on o 
um intervalo de quinze minutos quando a duração ~trapassar quatro horas , 

§ 2: Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho . 

§ 3.' O llmite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 
reduzido por ato do Mirustro do Trabalho. quando, ouvida a Secret.an.a àe Segu, 
rança e l.ledlClIla do Trabalho (SSMT), se verifIcar que o estabelecimento atende 
integralmente as eXlgénClAS concernentes à organização dos refeit.érios e quando 
06 respec-.Jvos en.pregados não estiverem sob regune de trabalho prorrogado a 
horas sup}ementares . 

. - ., , .. ,. . ... . -" -. .. ...... .. . ,. -.. -.. . .. _ .. ...... .... ~ - . -. - - _ .~ . ... - ...... .. .. .. .. ,. 

Centro Gráfico do Senado Fed erai - Brasíl ia - DF 

3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 .398-E, DE 1991 

(do Sr. José Carlos Coutinho) 

Acrescenta parágrafo 4º ao artigo 71 da Consolidação das ~. 

do Trabalho. 

(Às Comissões de Trabalho, d e Administração e 

co; e de Constituição e Justiça e de Redação 

24 , 11) 

, 
S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

Serviço públi 

(Art. 54) - Ar.t. 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú 

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- pa r ecer do Relator 
_ __ , _ n __ , -. ~ _ ._ 
UC..LU l'\C:..l..QLVL 

- parecer da Comissão 

- emenda ado t ada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.39B-A, DE 1991 

(Do Sr . José Carlos Coutinho ) 

Acrescenta § 4Q ao art . 7 1 da Consoli­
dação das Le i s do Traba l ho . 

(Às Com i ssõe s 
tração e Ser vi ço 
ção e Justiça 
art . 24, 11.) 

de Trabalho , de Adm ini s­
PÚb l ico; e de Const i tu i ­
e de Redação ( ar t . 54) -

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1~ O art . 71 da 
do Trabalho , ap rovada 
5.452, de 1~ de ma io 
acrescido do segu i nte 

"Art. 71 

Consolidação das Leis 
pelo Decreto- Le i n ~ 

de 1943, passa a vi ge r 
§ 4~ : 

§ 4~ Quando o intervalo para r e pouso e 
alimentação, previ sto neste artigo, não 
for concedido pe l o e mpregador , este 
ficará obrigado a r emunerar o per í Odo 
corresponde nte como trabalho supl e me ntar, 
na forma do § 1~ do art . 59 desta 
Conso 1 i daçã o . " 

Art . 2~ Esta lei e ntra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 3 ~ Revogam-se as d i spos ições e m 
contrário. 

Just ifi cação 

Prece i tua o art . 71 da Conso li dação das 
Leis do Trabalho: em qualque r traba l ho con­
tínuo, cuja duração e xc e da de seis horas , é 
obrigatório um interva lo para r e pou s o e al i ­
mentaçã o de no mínimo uma hora . 

TOdavia,ine xiste sanção e spec í fi c a para a 
inobservância dessa disposição, o q ue confi ­
gura autêntico convite a muitas empresas 
para viol arem esse d ire ito dos 
trabalhadores . 

Por tal r azão , e pa ra que essa i nfringên ­
cia não fique i mpune, precon i zamos , nesta 
propOS 1çao . que a falta de concessão de in­
tervalo impli cará no pagamento de per í OdO 
equ iva l ente a hora e xtra . 

Em se tratando de med i da de justiça, espe­
ramos sua acolhida nesta Casa. 

Sala da s Sessões, 4 de abr il de 1991 . -
Deputado José Carlos Coutinho . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N~ 5.452, DE 1 ~ DE MAIO DE 1943 

Aprova a Conso li dação das Leis do Tra­
balho 

O Pres i dente da Repúbl i ca, usando da atr i­
buição qu e l he confere o a rt . 180 da Consti­
tu i ção, de creta : 

CAPÍTULO 11 
Da Duração do Trabalho 

SEÇÃO 11 
Da Jornada de Trabalho 

Art . 5 9. A duração normal do tr a blho 
po de rá se r a cresci da de horas supl e mentares , 
em número nã o exce dente de duas, me diante 
acordo escrito entre empregador e e mpr egado , 
ou me d i ante conve nção co l et iva de trabalho . 

§ 1~ Do acordo ou convenção co l et i va de 
trabalho deve rá consta r, obr i gatoriamente , a 
importância da r e muneração da hora supl e men­
tar, que s erá , pe lo me nos , 20% (v i nte por 
c e nto) su pe rior à da hora normal 

SEÇÃO I II 
Dos períOdOS de descanso 

Art . 71 Em qualquer t rabalho contínuo. 
cuja duração e xce da de se i s horas. é Obriga­
tória a concessão de um in tervalo para re­
pouso ou a li ment a ção, o qua l s e rá, no míni­
mo, de uma hora e, salvo acordo escr ito ou 
convenção colet i va e m contrário, não poderá 
exceder de du a s horas . 

§ 1~ Nã o e xcede ndo de se i s horas o traba­
l ho s e rá, entret a nto, obrigatório um inter-
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valo de quinze minutos quando a duração ul­
trapassar quatro horas. 

§ 2 ~ Os interva l os de descanso nã o serão 
computados na duração do trabalho . 

§ 3 ~ O limite mínimo de uma ho r a para re­
pouso ou refeição poderá ser reduzido por 
ato do Ministro do Trabalho , quando, ou v ida 
a Secretaria de Segurança e Med i c i na do Tra­
balho (SSMT ) , se ver i ficar que o estabe l ec i ­
mento atende integralmente as e Xlgenclas 
concernentes à organ i zação dos refe i tór i os e 
quando os respect i vos empregados não est i ve­
rem sob regime de trabalho prorrogado a ho­
ras suplementares . 

PARECER DA COM I SSÃ O DE TRABALHO , 
DE ADMINISTRAÇÃO E SER VIÇO PÚBLICO 

Termo de Recebimento de Emendas 

PROJETO DE LEI N ~ 2.398 / 91 

Nos termos do art . 119, caput , I, do Reg i­
mento Interno da Câmara dos Deputados , a l te­
rado pelo a r t . 1 ~ . I , da Reso l ução n ~ 10 / 9 1. 
o Sr. Presidente determ i nou a abertura e 
d i vulgação na Ordem d o Di a das Comissões -
de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 14-4-92, por cinco sessões . Esgo ­
tado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
pro j eto . 

Sala da Comissão, 25 de abr il de 1992 . 
Antonio Luis de Souza Santana, Secretár i o . 

I - Relatório 

Trata-se de projeto de le i que, acrescen­
tando parágrafo ao art . 71 da CLT, pretende 
ver remunerado como t r aba l ho suplementar o 
período correspondente ao inte r va l o para re­
pouso e alimentação . quando este não for 
concedido pe l o empregador . 

Propõe. 
remunerada 
art . 59 da 

também , que esta hora extra se j a 
na forma do que d i spõe o § 1 ~ do 
CLT . 

A justif i cação se prende ao fato de que 
inexiste sanção legal para o empregador que 
deixa de conceder a o empregado o i nterva l o 
de, pelo menos, uma hora para repouso e a li ­
mentação. depois de uma j ornada de se i s 
horas . 

- 2 -

E~gotado o p r azo regimenta l , não foram a­
presentadas emendas ao pro j eto . 

É o relató rio. 

11 - Voto do Relator 

Pretende o autor do presente pro j eto obri­
gar o empregado r que nã o respeita a norma 
lega l de concessão de i ntervalo mí nimo de 
uma hora para repouso e a l imentação , para 
toda j ornada de traba l ho excedente de seis 
horas, a remune r a r como hora e x tra dito 
período . 

Ocorre , porém . que a remuneração proposta 
se refere ao § 1~ do art . 5 ~ da CLT que es­
tabelece o índ i ce de 20% para cálculo das 
horas e x tras. o que é de t odo inconst i tucio­
na l . j á que o a r t . 7 ~, i nc i so XVI. do atual 
tex t o const i tucional prevê o percentual mí ­
ni mo de 50%. 

Ademais. nenhuma mençã o deve r ia se r fe i ta 
a o a r t . 59. j á que não se trata de j ornada 
e x traordinária propriamente dita . mas, s i m, 
de simples pun i ção para o empregador que 
priva seu empregado de u m direit o que l he é 
assegurado pelo próprio tex to lega l . 

Ass i m. dada a propr i edade da medida pro­
posta, somos pe l a aprovação do projeto . com 
a emenda que ap r esentamos em ane xo para sa­
nar o v í cio de inconst i tucional i dade nele 
apresentado. 

Sala da Com i ssão. 19 maio de 1992 . 
Deputado João de Deus Antunes , Re l ator . 

EMENDA 

"Acrescenta § 41< ao art. 71 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho." 

Dê - se a o § 4 ~ proposto no projeto a se­
guinte redação: 

"Art . 71 . 

§ 4~ Quando o interva l o para repouso e 
a l imentação , prev isto neste artigo, não 
for concedido pe l o empregador, este 
ficará obrigado a remunera r o período 
correspondente como trabalho sup l ementar 
no valor de . pelo menos , 50% superior a 
hora norma 1 . " 

Sala da Com i ssão . 19 de ma i o de 1992 . 
Deputado João de Deus Antunes, Re l ator . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.398 / 91 

Nos termos do art. 119, caput , I , do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de p razo para 
apresentação de emendas, a partir de 14 / 04 / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, e -bril de 1992. 

Antonio a Santana 
( 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÜBLICO 

GER 3.17.23.004· 2 - (MA I/92) 

PROJETO DE LEI N9 2.398-A/9l 

EMENDA - CTASP 

Dê-se ao § 49 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 71 .......•.............. , ..•.......... 

§ 49 - Quando o intervalo para repou s o e ali 

mentação, previsto neste artigo, não for concedido 

pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar 

o período correspondente como trabalho suplementar 

no valor de, pelo menos, 50 % superior à hora nor 

mal." 

Sala da Co . -lssao, em 11 de novembro de 1992. 

~'vf \ 
CARLOS ALBE TO CANIP M A \ Dep 

Pres'dente 

Deputado JO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2 . 398- A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
A 

Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da ~e 
solução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 11 / 12 / 92 , por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 1 7 de dezembro de 199 2 

LUIZ HENRIQUE E ZEVEDO 
, . . \ ' . 

Secretarlo em exe f clclo 

\ 

GEP. 20 .01 .0050 .5 - (ABR/9 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 398 , DE 1991 

" Acrescenta parágrafo 4º ao art. 71 da 

Consolidação das Leis do Trabalho ." 

Autor : Deputado JOS ~ CARLOS COUTINHO 

Relator : Deputado MENDES BOTELHO 

I - RELATORIO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilu stre 

Deputado José Carlos Coutinho propondo acrescentar parágrafo ao 

art . 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, que trata da o-

brigatoriedade de co ncessão de um inte r valo de, no mínimo, 1 

(uma) hora , quando a duração de qualquer trabalho contínuo ex ­

ce der o período de 6(seis) horas . 

O projeto estabelece que o empregador que não cum ­

prIr tal exigência terá de remunerar o período correspondente co 

mo hora suplementar, na forma do § lº do art . 59 da CLT , que 

determina o acréscimo de pelo menos 20%(vinte por cento) ao 

valo r da hora normal de trabalho . 

A justificação se prende à inexistência de sanção 

legal que garanta a eficácia do referido dispositivo consolida ­

do . 

O projeto, inicialmente, foi encaminhado à 

são de Trabalho , de Administração e Serviço Público . 

Comis -

Naquele órgão técnico, o Relator, ao apreciar o mé ­

rito da proposição, concluiu por sua propriedade, e apresentou 

emenda com o intuito de sanar vício de inconstitucionalidade,u ­

ma vez que o art . 7º, inciso XVI, da atual Constituição pre -
! 

vê um acréscimom~imo de 50%(cinqOenta por cento) para o serviço 

extraordinário em relação à jornada norma l de trabalho . 

GER 3.17. 23.00 4- 2 - (MAI/92) 
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o Relator enfatizou ainda , ao justificar a emenda, 

a impropriedade da menção ao art . 59 da CLT, por cons iderar 

que não se trata de jornada ext r aordiná ria propriamente dita . 

O pagamento proposto teria , assim , caráter punitivo , já que o 

empreg ador, no caso , prIva o trabalhador de um direito expres ­

samente garantido em lei. 

O projeto foi aprovado por unanimidade, com a emen ­

da do Relator . 

f: o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O projeto é meritório, pois cuida de tornar eficaz 

dispositivo legal de proteção ao trabalhador que, por falta de 

sanção legal explícita para o caso de seu descumprimento, tem se 

tornado vulne rável na prática , propicia ndo a exploração do tra 

balho assalariado além da jornada perm i t id a por lei . 

A emenda é pertinente, pois a referência ao art. 59 

da CLT é indevida, uma vez que a desobe di ência ao intervalo mí ­

nimo não caracteriza jornada ou serviço extraordinário stricto 

sensu. Além disso, o acréscimo de 20%(v in te por cento) em rela ­

ção à remuneração do horário normal de t r abalho já se encon ­

tra superado pelo disposto no art . 7º , XVI , da Constituição Fe ­

deral que fixa tal acréscimo em , no mínimo, 50%(cinqUenta por 

cento) . 

Por outro lado, acreditamos que também a ementa do 

projeto está a merecer emenda que a faça expressar melhor o 

conteúdo proposto . 

A matéria é de competência da União(CF,art. 22,1), 

de inic iati va de qualquer membro da Câ mara dos Deputados(CF,art. 

61, caput ) , e de competência do Congresso Nacional, sujeita a 

sanç ão do Presidente da República(CF, art . 48) . 
Em face do exposto , votamos pela aprovação do Pro­

jeto de Lei nº 2 . 398 - A/91, propondo, apenas, nova redação pa­

ra o texto emendado , com o intuito único de adaptá - lo à melhor 

técnica legislativa , sem nenhum prejuízo de seu conteúdo, e al ­

teração da ementa do proje to , na forma da emenda que apresenta -

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI/92) 
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mos em anexo . 

Sala da Com is são , em 

Depu 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI/92) 
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de de 1993. 

;/V 
BOTELHO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.398 , DE 1991 

EMENDA Nº 1 

Dê - se à ementa do projeto a seguinte redação : 

"Acrescenta parágrafo ao art . 71 da Consol idaç ão da s 

Leis do Trabalho, prescrevendo sanção a ser aplicada em 

caso de descumprimento do disposto no caput do referido 

artigo . " 

Sa la da Comissão, em de de 1993 

Botelho 

Relator 

GER 3 .1 7.23 .004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 398 -A /9 1 

SUBEMENDA A EMENDA APROVADA PELA COMISSAO DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO. 

Dê-se ao § 4º proposto no Projeto a seguinte redação: 

,, § 4º . Quando o intervalo para repouso e alimenta ­

ção, previsto neste artigo, não for concedido pelo empre­

gador, este ficará obrigado a remunerar o período corre s ­

pondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinqUenta por 

cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 

trabalho." 

Sala da Comissão, em de de 1993 

Dep BOTELHO 

Relator 

GER 3 .17. 23.00 4- 2 - (MAI/92 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 398 - A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime ­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 2.398 - A/91 e da 

emenda, com subemenda, da Comissão de Trabalho, de Adminis­

tração e Serviço Público, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, João 

Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nilson Gibson, Tarcísio Delgado, Maurício Na­

jar, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar 

Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, Osvaldo Melo, Prisco 

Viana, Dércio Knop, Wilson MOller, Luiz Máximo, Moroni Tor­

gan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Mendes Botelho, Benedito Domingos, João de 

Deus Antunes, Reditário Cassol, Tony Gel, José Maria Eymael, 

Roberto Franca, Robson Tuma, Armando Viola, Átila Lins, Ar­

mando Pinheiro, Paulo Portugal, J rge Uequed, Paulo Silva, 

Carlos Kayath e Jair Bolsonaro . 

Sala da Comissão, em 19fe . de 1993 

Deputado J OUTRA 

Pre dente 

~ 
De ENDES BOTELHO 

Relator 

GER 20 . 01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 398 - A, DE 1991 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê - se à ementa do projeto a seguinte redaçã o : 

"Acrescenta parágrafo ao art. 71 da Con so lida­

ção das Leis do Trabalho, prescre vendo sanção a ser apli c ada 

em c aso de descumprimento do disposto no caput do re f erid o 

artigo ." 

Sala da Comissão, e de 1993 

Deputado OUTRA 

Deputl~~ 

Relator 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 398 - A, DE 1991 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê - se ao § 4º do Art . 71 do proj e t o a seguinte 

redação : 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

" Art . 71 

§ 4º Quando o interva l o para repouso e alimen 

tação, previsto neste artigo , não for c onc edido pel o 

empregador , este ficará obrigado a remunerar o perío ­

do correspondente com um ac r ésc i mo de no mínimo 50 % 

(cinq Oenta por cento) sobre o valor da remuneraçã o da 

h o r a n o r m al d e t r a b a 1 h o . ' 

Sala da Comissão, em de 1993 

Deputado DUTRA 



--- --
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N 2 2.398. DE 1991 

(TEXTO FINAL) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 71 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. pres­
crevendo sanção a ser aplicada em caso 
de descumprimento do disposto no caput 
do referido artigo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho. apro­
vada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. passa a viger 
acrescido do seguinte § 42: 

"Art. 71 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 42 - Quando o intervalo para repouso e alimen­
tação. previsto neste artigo. não for concedido pelo emprega­
dor, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente 
com um acréscimo de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) 
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho ." 

Art. 2 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 2 - Revogam-se as disposiçõ s em contrário. 

Sala da Comissão, em 19 de dk3 
Deputado J......,...a,p 

Pr id~ 

Dep~~~ENDES BOTELHO 
Relator 

: 1 
L 

( 

-' 



-- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.398-C , DE 1991 

(DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

-

Acrescenta parágrafo 49 ao artigo 71 da Consolidação da s 

Leis do Trabalho; tendo pareceres das Comissões de Tr a ­

balho, de Administração e Serviço Público, pela aprova ­

ção, com emenda; e de Constituição e Justiça e de Re da ­

ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnic a l e 

gislativa deste e da emenda da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, com subemenda. 

(PROJETO DE LEI N9 2.398, DE 1991, A QUE SE REFERE~ OS 

PARECERES) 

GER 3.21.01.007-8 (MAU92) -



CÂMARA _DOS DEPUTADOS -
COlnSSÃO D= CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 398 -B, de 1991 

(DO SR . JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

, 
Acre scenta paragrafo 4º a o artiso 71 da Consolidação das 

Le is do Trabalho. 

(Às Comi ss~ e s de Trabalho, de Administraçao e Se rvi ço P~ ­

blicô; e~de Constituição e Justiça e de Re dação( Art . 54) -

Ar t . 24 , I I ) . 

, 
S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço P~­

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- ernenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emer.da adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- subemenda à emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, 
- , de Administraçao e Serviço Publico. 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- subemenda adotada pela Comissão 

- texto final 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.398-8, DE 1991 

(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Acrescenta § 4Q ao art. 71 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

(Às Comissões 
tração e Serviço 
ção e Justiça 
art . 24 , II.) 

de Trabalho , de Adm inis­
Público; e de Constitu i ­
e de Redação (art . 54) _ 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 a O art. 71 da 
do Trabalho, aprovada 
5 . 452, de 1 a de maio 
acrescida do seguinte 

Consolidação das Le i s 
pelo Decreto-Lei na 

de 1943. passa a viger 
§ 4 a : 

"Art . 71 

§ 4 a Quando o intervalo para repouso e 
alimentação, previsto neste artigo . não 
for concedido pe lo empregador. este 
ficará obr i gado a remunerar o períodO 
correspondente como trabalho sup l ementar. 
na forma do § 1a do art . 59 desta 
Conso 1 i dação . " 

Art . 2a Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub li cação . 

Ar t . 3 a Revogam-se as dispos ições e m 
contrário. 

Justificação 

Preceitua o ar t. 71 da Conso li dação 
Leis to Trabalho: em qualquer trabalho 
tínuo. cuja duração e xceda seis horas, 
brigatório um intervalo para repouso e 
mentação de no mínimo uma hora . 

das 
con­
é 0-

a 1 i -

Todavia, inexiste sanção espec í fica para a 
inobservâ nc i a dessa d i sposição, o que conf i ­
gura autêntico convi te a mu i tas emp r esas 
para viol arem esse dlre ito dos 
trabalhadores . 

Por tal razão. e para que essa i nfringên­
cia não fique impune . preconizamos . nesta 
proposição. que a fa l ta de concessão de in­
tervalo implicará no pagamento de período 
equ ivalente a hora-extra 

Em se tr ~ tando de medida de justiça. espe­
ramos sua acolhida nesta Casa . 

Sala das Sessões. 4 de abri l de 1991. 
Deputado José Carlos Coutinho . 

LEGISLA ÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI Na 5 . 452 . DE 1 a DE MAI O DE 1943 

Aprova 
Trabalho. 

a Consolidação das Leis do 

o Pres i dente da República . usando da atr i ­
bu i ção que lhe confere o art. 180 da Consti­
tuição, decreta : 

CAPÍTULO 11 
Da Duração do Trabalho 

SEÇÃO 11 
Da Jornada de Trabalho 

Art . 59 . A du ração normal do traba l ho 
poderá ser acresc i da de horas sup l ementares. 
em número nâo e xcedente de duas. mediante 
acordo escr ito entre empregador e empregado. 
ou med i ante convenção colet lva de trabalho . 

§ 1 a Do acordo ou convenção coletiva de 
trabalho deverá constar . ob ri gato ri amente . a 
i mportância da remuneração da hora suplemen­
tar , que será. pe lo menos, 20% (vinte por 
cento) superior à da hora normal 

SEÇÃO 111 
Dos Períodos de Descanso 

Art . 71 Em qua l quer trabalho contínuo . 
cuja duração e xc eda de se i s horas . é obri ga­
tória a concessão de um int e rv al o para re­
pouso ou alimentaçã o. o qua l será. no mín i ­
mo, de uma hora e . salvo acor d o escr i to ou 
convenção colet iva em contrário. não poderá 
exceder de duas horas . 

§ 1a Não excedendo de seis horas o traba­
lho será. entretanto . obr iga tório um inter-



o 
N 
~ 

'" )( 
. i; 
u ..... 

cn 
cn ..... -co O') cn N M 
N 

0° .... Z 
JI) ...J 
.3 0. 

valo de quinze minutos quando a duração ul­
trapassar q uatro horas . 

§ 2~ Os intervalos de descanso não serão 
computados na duração do trabalho . 

§ 3~ O limite máximo de uma hora para re­
pouso ou refeição poderá ser reduzido por 
ato do Ministro do trabalho, quando, ouvida 
a Secretaria de Segurança e Medicina do Tra­
balho (SSMT), se verificar que o estabeleci­
mento atende integralmente as exigências 
concernentes à organização dos refeitórios e 
quando os respectivos empregados não estive­
rem sob regime de trabalho prorrogado a ho­
ras suplementares. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Termo de Recebimento de Emendas 

PROJETO DE LEI N~ 2 . 398 / 91 

Nos termos d o art. 119, caput, I, do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados, alte­
rado pelo art . 1~, I, da Resolução n~ 10 / 91 . 
o Sr . Presldente determinou a abertura e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 14-4-92. por cinco sessões . Esgo­
tado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
prOJeto. 

Sala da Comissão, 25 de abril de 1992 . 
Antonio Lui s de Souza Santana, Secretário . 

I Relatório 

Trata-se de projeto de lei que, acrescen­
tando parágrafo ao art. 71 da CLT, pretende 
ver remunerado como trabalho suplementar o 
períOdO correspondente ao intervalo para re­
pouso e alimentação. quando este não for 
concedido pelo empregador. 

Propõe. também, que esta hora extra seja 
remune rada na forma do que dispõe o § 1~ do 
art. 59 da CLT . 

A justificação se prende ao fato de que 
inexiste s anção legal para o empregador que 
deixa de conceder ao empregado o intervalo 
de, pelo menos, uma hora para repouso e ali­
ment a ção, depois de uma jornada de seis 
horas. 

Esgotado o prazo regimenta l . não foram a­
present a das emendas ao projeto . 

É o re1atÓrlO. 

11 Vo to do Relator 

Pre t e nd e o autor do presente projeto obri­
g a r o e mpr e g a dor que não respeita a norma 
l egal d e conce s s ão de intervalo mínimo de 
uma hor a p a ra r e spouso e alimentação. para 
toda jorna da de trabalho excedente de seis 

- 2 -

horas, a remunerar como hora extra o dito 
período . 

Ocorre, porém, que a remuneração proposta 
se refere ao § 1~ do art. 5~ da CLT que es­
tabelece o índice de 20% para cálculo das 
horas extras, o que é de todo inconstitucio­
nal já que o art . 7~, inciso XVI, do atual 
texto constitUCl0na1 prevê o percentual mí­
nimo de 50%. 

Ademais, nenhuma menção deveria ser feita 
ao art. 59, já que não se trata de jornada 
extraordinária propriamente dita, mas, sim, 
de simples punição para o empregador que ... 
priva seu empreagdo de um direito que lhe é .., 
assegurado pelo próprlO texto legal . 

Assim, dada a propriedade da medida pro­
posta, somos pela aprovação do projeto, com 
a emenda que apresentamos em anexo para sa­
nar o vício de lnconstituciona1idade nele 
apresentado . 

Sala da Comlssão, 19 de maio de 1992 . 
Deputado João de Deus Antunes, Relator . 

EMENDA 

Acrescenta § 4 Q ao art . 71 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Dê-se ao § 4~ proposto no projeto a se­
guinte redação : 

"Art . 71 . 

§ 4~ Quando o intervalo para repouso e 
alimentação, previsto neste artigo, não ~ 
for concedldo pelo empregador, este 
ficará obrigado a remunerar o períOdO 
correspondente como trabalho suplementar 
no valor de, pelO menos, 50% superior a 
hora norma 1 ... 

Sala da Comissão, 19 de maio de 1992 . 
Deputado João de Deus Antunes, Relator . 

UI Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, em reunião ordinária reali­
zada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto 
de Lei n~ 2 . 398-A / 91, com emenda. nos termos 
do parecer do Rea1tor . 

Estiveram presentes os seguintes Senhores 
Deputados : Carlos Alberto Campista, Presi­
dente; Amaur y Müller e Délio Braz. Vlce­
Presldentes; Aldo Rebelo, Chico Vlg i 1ante . 
Edmundo Ga1dino , Mauro Sampaio, Paulo Paim, 
Hugo Biehl, João de Deus Antunes, Maria Lau­
ra. Jair Bolsonaro , Augusto Carvalho, Paulo 
Ramos, Maria Valadão . Pedro Pavão, Joaquim 
Sucena, José Ulisses de Oliveira e Haroldo 
Sabóia. 

Sala da Comissão, 11 de novembro de 1992 . 
Deputado Ca rlos Al berto Camp i s ta, Presi-



dente _ Deputado João de Deus Antunes, Rela­
tor. 

EMENDA ADOTADA - CTASP 

Dê-se ao § 
redação : 

" Art . 71. 

4~ do projeto a seguinte 

- 3 -

§ 4~ Ouando O intervalo para repouso e 
alimentação, previsto neste artigo, não 
for concedido pelo empregador, este 
ficará obrigado a remunerar o período 
correspondente como trabalho suplementar 
no valor de, pelo menos, 50% superior à 
hora norma 1 . " 

Sala da Comissão , 11 de maio de 1992 . 
Deputado Carlos Alberto Campista , Presidente 
_ Deputado João de Deus Antunes, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 07769 / 92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2 . 398 - D, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Acrescenta parágrafo ao 

Consolida ção das Leis do 

art . 71 da 

Trabalho 

CLT , prescrevendo sanção a ser apl i­

cada em caso de descumprimento do 

disposto no caput do referido artigo . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O art. 7 1 da Consolidação das Leis do 

Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei n° 5 . 452 , de 1° de maio de 

1943 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 4° : 

" Ar t . 7 1 - ........................ . .... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 ° - Quando o intervalo para repouso e 

alimentação , previsto neste artigo , não for concedi ­

do pelo empregador , este ficará obrigado a remunerar 

o período correspondente com um acréscimo de no 

mínimo 50 % (cinqüenta por cento) sobre o valor da 

remuneração da hora normal de trabalho ." 

Art . 2° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

GER 3. 17.23.004·2· (MAI/93) 
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Art . 3° - Revogam- se as dispos ' ções em contrário. 

Sala da Comissão , em -..23 o ~ q 3.. 

Deputad~ JOSÉ DUTRA 

P:ç sid e 

-

eputado 

Relator 

'GIBSON 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, , .,..,. . 

PROJETO DE LEI Nº 2.398 - 0, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

me mente a Redação Final ofe r ecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 2 . 398 - C/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara J osé, J oão 

Natal, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson J obim, Ro­

berto Rolle mberg, Tarcís i o Delgado, Tourinho Dantas, Fer­

nando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Paulo Mourão, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, 

Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José Genoíno, 

Mendes Botelho, Nelson Trad, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Armando Viola, Chico Amaral, Felipe Néri, Armando 

Pinheiro, Fernando Carrion, J air olsonaro, Vitório Malta, 

João Faustino, Carlos Kayath e Má io Chermo t. 

Sala da Comissão, e 22~ setembro de 1993 

/' 
Deputado 

P 
/ -.­

/ /1 ,/ 

~03;;~ 
De tado NI 

\ 

GIBSON 

---
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PS-GSE/3iS' /93 Brasília, em )J de outubro de 1993 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim d e se r 

submetido à consideração d o Senado Federal, o incluso Pro jeto 

de Lei n º 2.398-C, d e 1991, da Câmara d os Deputados , q u e 

"acrescenta parágrafo a o art. 7 1 da Consolidação das Le i s d o 

Trabalho - CLT, prescrevendo 

descumprimento do disposto n o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

sanç ã o a ser apl ic ada em 

caput d o referido a r t i go" . 

Ate nc i o samente, 

Deputado 

Pr imei 

ON C~S 
-secretlr'io 

DD. Primeiro-Secretário d o Senado Federal 

N E S T A 

c a s o d e 
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SM/Nº yCjq Em 0+ de julho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comun ico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senudo Fedpral, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituiç5o Federal, 

Lei da Câmara nº lB5, de 1993 (PL nº 2.39B-D, 

origem), que "acrescenta parágrafo ao art. 71 da 

o Projeto de 

de 1991, na 

Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, prescrevendo sanção a ser aplicada 

em caso de descllmpri mento do disposto no caput do referido 

arti<]o" . 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

/./ .1° & v ,'c.--~-i..' l.i.. 
~~ORA JÚNIA MARISE 

Primeiro-Secretário, em exercicio 

--'---
A f{ <) L' I ~. L~; - 8 /E 

A Sua Excelência o Se nhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jVj. 
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-Em DJ de agosto de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 185, de 1993 (PL nO 2.398-D, de 1991 , nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, que "acrescenta 

parágrafo ao art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, prescrevendo sanção a 

ser aplicada em caso de descumprimento do disposto no caput do referido artigo" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

Em -1 g I O -

A Sua Excelência o enhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

\ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 

SENADOR JÚLIO CAMPOS 

Primeiro Secretário 

-'-
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Acrescenta parágrafo ao art. 71 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT, prescrevendo sanção a ser 
aplicada em caso de descumprimento do 
disposto no caput do referido artigo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1Q O art.71 da Consolidação das Leis do 
aprovada pelo Decret.o-lei nQ 5.452, de 1Q de maio 
passa a vjgorar acrescido do seguinte § 4Q: 

Trabalho, 
de 1943, 

tt Art. 7 1 ............................................. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4Q Quando o intervalo para repouso e alimentação, 
previsto neste artigo, não for concedido pelo empregador, este 
f icará obrigado a remunerar o período correspondente com um 
acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho." 

Art.2 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçEio. 

Art.3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL,EM O + DE JULHO DE 1994 

JV /. 
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Lei: 

LEI N° 8.923 ,DE 27 DE JULHO DE 1994. 

Acrescenta parágrafo ao art. 71 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
prescrevendo sanção a ser aplicada em caso 
de descumprimento do disposto no caput do 
referido artigo. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1° O art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

I' Art. 71 lO •••••••• lO ••••••• lO •••••• lO •••••• lO •••• lO ••• lO ••• lO ••••• lO. lO" lO ••••• lO ••••••••••••••• lO' • lO •••• lO •••••••••• lO •••• lO •••••• lO •••••••• 

.. lO ..................................... lO ••• lO •••••••• lO .......................... lO' lO ...... lO ........ lO • lO •••• lO' •••••• lO' ............................. . 

§ 4° Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for 
concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente 
com um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da 
hora normal de trabalho." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de julho de 1994; 173° da Independência e 106° da 
República. 
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Aviso n° 1.664 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 27 de julho de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 185, de 

1993 (n° 2.398/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8.923, de 27 de julho de 

1994. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUA O FERREIRA HARGREAVES 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Ministro de E. do Chefe da Casa Civil 
da Prcsi .ência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 576 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

CLo ~~ 

o l/C,l'IQí1 // 

--!(~-,(/ '/ VL.---~ . 

<"' - -

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta parágrafo ao art. 71 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, prescrevendo sanção a ser aplicada em caso de descumprimento do 

disposto no caput do referido artigo". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.923, de 27 de julho de 1994. 

Brasília, 27 de julho de 1994. 

9 Lúí {-



SE N A On r t: r ç f-' .~ I '-' r ~_ I J,,-- .' • '--

PROTOCOl_O LEGISLATIVO 

P.L.C. N.e./Ó2' q ;] 

Acrescenta parágrafo ao art . 71 da 

Conso lidação das Leis do Trabalho 

CLT , prescrevendo sançao a ser 

aplic ada e m caso de des c umprimento do 

disposto no caput do referido artigo . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. l º O art. 71 da Consolidação das Lei s do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n º 5.452, de 1º de ma lO de 

1943, passa a vigorar a crescido do seguinte § 4 º : 

"Art. 71 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Quando o interval o para repouso e 

alimentação, previsto neste artigo , não for concedido 

pelo e mpregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente 

50 % ( c inqüenta por 

com um acréscimo de no mínimo 

cen to) sobre o valor da 

remuneração da hora normal de trabalho . " 

Art. 2 º Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art. 3º - Revogam-s e as disposições em contrário . 

DOS DEPUTADOS , e m J) de o utubro de 1993 
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Ac=enta paragrafo ao ano 71 de 
Conso~dação das LeIS do Trabalho· CLT . 
prescrevendo sanção a ser ap~caaa em caso 
de aescumpnmento do diSpoSto no caput do 
refendo arugo. 

Lei: 

O P R ES ID ENT E D A R EP Ú B LIC A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O ano 7 1 da Consolidação das Le IS do Trabalho. aorovada pelo Decreto·lei 
_0 '::; .li';; ? o/" l° de maio de 1943. passa a vigorar acrescido 0 0 segumte § 4": 
" .... , _ _ o _ . 

"An. 71 ........ .. .. ......... ..... ....... ....................................... ......... ............... .... .. ...... .. .. .. . .. 

§ 4° Quando o tntervalo para reoouso e allrnentação. prevISto neste arugo. não for 
concedido pelo empregador. este ficará obngaoo a remunerar o penado correspondente 
com um acréscuno de no ffi1IU1!l O ctnquenta por cento soore o valor da remuneração da 
nora nonnal de trabalho. " 

República. 

Art. 2° Esta Lei eorra em vigor na data oe sua publlcação. 

Art. 3" Revogam-se as diSpoSIÇõeS em conrráno 

BrasílIa, 27 de j ulho de 1994; 173° da Inaependêncla e 106' da 

ITAMAR FRAN CO 
Ma rcelo Pimentel 

Atos do Poder Executivo 

MINI STERIO DA MARINHA 

DECRETO DE 27 DE J ULHO DE 19 9 4 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, na qua lidade d e Grão -Mes t r e d o 
Or dem do Mé r ito Na va l e de conf o rmida de c o m o s a rtl gos 19 e 3 4 do Re ­
gu lamen t o a p rovado pelo Decre t o nO 93 . 99 0 . de 02 de f evere i r o de 1 987, 
r eso l ve : 

A D M' I T I R , 

no Ouadro Suplementa r da mesma Or dem. no g r a u de Grande - Of i c ia l, o V~ 
c e - Almi r a n te CARLOS AUGUSTO RAMOS FLORES - Comandante - Ge ra l da Armad a 
d a Repúblic a da Venezue la . 

Brasil ia, 27 d e j ulho de 1 9 9 4 ; 17 30 d a I ndependênc,a e 
1060 da República. 

IT AMAR FRANCO 
lnn da Silveira Serpa 

Presidência da R epública 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REP ÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 567. de 26 de julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisón , 
n° 556. de 25 de julho de 1994. 

N" 573. de 27 de julho de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de inlonnaçOes par. 
insuuir o Julgamento do Mandado de Segurança n° 22.054-61 160. 

N" 574. de 27 de julho de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de infonnaçOes pR: . 
msuuir o j ulgamento do Mandado de Segurança n° 22.052·011 60. 

N" 575. de 27 de j ul ho de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tri bunal Federal de infonnaçOes par. 
insuuir o julgamento do Mandado de Segurança n° 22.055-41 160. 

N" 576. de 27 de julho de 1994. Restituição ao Congresso Nacional de auló!!f1Úos do projeto de leI qu. 
sanCIOnado. se transfonna na Lei n° 8.923. de 27 de julho de 1994. 

N" 577. de 27 de julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso NacIOnal do texto do projeto de lei Q" . 
"Altera o art. 16 da Lei n° 8.490. de 19 de novembro de 1992". 

CO lSELHO DE DEFESA N AC ION AL 

RETIFICAÇi\o 

No ATO N9 1 , DE 2 5 DE JUL HO DE 1994 , Dub l,caao no D. O. de 
26 - 7 - 9 4, seção 1 , pãq , 1 1 099 , no t i tulo , ond e s e l ê ': Secreta r~ a Exe c u ­
tiva , le1a - s e: Sec r etaria Gera:. 

SECR ETARI A DE P LAN EJ AMENTO. ORÇ AMENTO E 
COORD EN ACAo 

F undação in stituto Brasileiro d e G eografia e E statística 
DESPACHOS 

Proc • • • o nt el -e~12/9 ~. CO~ b~ •• n~ R.PR-52/ 93 _ tendo e. v i .ta O ~ 

p r ocedl.ento. r e tro do Chefe de Gab1net . _ d . Sup~ r lntendin cl a d ~ 


